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Art. 1°. Designar LUCAS PINTO BARBOSA, Oficial de Gabinete GAJ-2, matrícula nº 7585.1/5 para substituir RAFAEL AIRES 
LOPES, Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, matrícula nº 9314.1/1, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de 
férias, no período de 01/10/2013 a 30/10/2013, e designar SANDRA REGINA DA SILVA RAMALHO, Auxiliar Judiciária SPJNF, 
matrícula nº 88372.1/0, para substituir o Oficial de Gabinete supracitado, pelo mesmo período, todos com lotação no Gabinete 
da Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes.

Art. 2°. Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de novembro de 2013.

VLÁDIA SANTOS TEIXEIRA
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL

PORTARIA Nº 1411  / 2013 � A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria 
nº 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8516255-41.2013.8.06.0000, conceder em favor de GILBERTO SILVA VIANA, Analista Judiciário, Matrícula nº 3205, 3 (três) 
diárias sem pernoite, ao valor unitário de  R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), 
em razão de viagem às Comarcas de Pacajus, Capistrano, Palmácia, Chorozinho e Ocara/CE, no período de 01 a 03 de 
outubro de 2013, para auxiliar o Auditor nas inspeções das serventias extrajudiciais conforme Portarias nºs 158, 159, 160, 162 e 
161/2013, publicada do DJCE em 18 e 19 de setembro.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Gestão 
de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 06 de novembro de 2013.

Vladia Santos Teixeira
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Republicar por incorreção

PORTARIA Nº 1510/2013 - O SECRETÁRIO GERAL e a SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhes confere o art.1º, inciso IX, da Portaria nº 452/2013, de 2 de 
maio de 2013, e de acordo com autorização exarada mediante Processo Administrativo nº 8517523-33.2013.8.06.0000,

RESOLVEM:

Art. 1º - Conceder a Gratificação pelo Exercício de Magistério, no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), ao servidor 
Nelson Ricardo de Moraes Nogueira, Analista Judiciário, matrícula nº 201350, lotado no Telejustiça da Comarca de Fortaleza, 
especialista em Processo e Direito Constitucional e integrante do Banco de Facilitadores de Aprendizagem  BFA.

Art. 2º - A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida ao servidor por atuar como facilitador no curso �Qualidade no 
Atendimento�, no período de 16 a 18 de outubro de 2013, com carga horária total de 10 h/a, para 17 (dezessete) servidores 
lotados na Comarca de Maracanaú, considerando-se a hora-aula de 50 minutos, análoga à Portaria Nº 3/2013, da Escola 
Superior da Magistratura do Estado do Ceará  ESMEC, publicada no DJCE de 09 de julho de 2013.

Art. 3º - O referido curso está contemplado no Plano de Capacitação 2013 do Poder Judiciário do Estado do Ceará, apreciado 
na 3ª reunião do Comitê de Gestão e Programação Financeira - CGPF, realizada em 6 de março de 2013 e aprovado pela 
Presidência em 27 de março de 2013. O valor hora-aula obedece à Portaria nº 291/2008, publicada no DJ de 05 de março de 
2008, que fixa o valor da Gratificação pelo Exercício de Magistério de acordo com a escolaridade do servidor.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 4 de 
novembro de 2013.

VLÁDIA SANTOS TEIXEIRA
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº  75/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
disposições da Resolução nº 16, de 21 de setembro de 2006, alterada pela Resolução nº 10, de 16 de julho de 2009, e 
considerando a solicitação contida no Ofício nº 4411, de 25 de outubro de 2013, do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Ceará, em exercício,
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RESOLVE:

I - Tornar público, para conhecimento dos interessados, que se encontram abertas, com prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de publicação deste edital, inscrições para concorrência à indicação de Membro SUPLENTE do Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará na classe de Juiz de Direito, na vaga do Dr. Heráclito Vieira de Sousa Neto, cujo final do segundo biênio ocorrerá em 
15 de dezembro de 2013.

II - O pedido de inscrição deverá ser registrado junto ao Serviço de Protocolo Geral do Tribunal de Justiça, acompanhado 
de um Memorial, redigido de forma descritiva, contendo comentários pessoais que, a juízo do candidato, sejam relevantes à 
apreciação de sua postulação, sendo facultada a juntada de documentos.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em   5 de novembro de 2013.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido

PRESIDENTE DO TRIBUNAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2013

CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;CONTRATADA: SD Comércio de Material de Escritório Ltda-
ME;OBJETO: Registro de Preços para aquisição de artigos e utensílios para escritório, a fim de abastecer as diversas unidades 
administrativas e judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Ceará (Lote I);MODALIDADE DE LICITAÇÃO:Pregão Eletrônico 
nº 35/2013;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Resolução 
nº 03, de 06 de março de 2008, do Tribunal Pleno; VIGÊNCIA:de 31 de outubro de 2013 a 31 de outubro de 2014;DATA DA 
ASSINATURA: 31 de outubro de 2013; SIGNATÁRIOS: Dra. Chrystianne dos Santos Sobral, Dr. José Almeida Santos Junior e o 
Sr. Ozéias Ferreira Maia.

Classificação Material/Quantidade/Preço Unitário (R$) - Lote I
ITEM 1: ALMOFADA ENTINTADA PARA CARIMBO Nº 02, NA COR AZUL, COM BASE PLÁSTICA E TAMPA METÁLICA OU 

PLÁSTICA. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: PILOT; QTD: 520; VALOR UNITÁRIO: R$ 2.52; VALOR 
TOTAL: R$ 1.310,40.

ITEM 2: ALMOFADA ENTINTADA PARA CARIMBO Nº 04, NA COR AZUL, COM BASE PLÁSTICA E TAMPA METÁLICA OU 
PLÁSTICA. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE.MARCA: RADEX; QTD: 940; VALOR UNITÁRIO: R$ 4,93; VALOR 
TOTAL: R$ 4.634,20.

ITEM 3: APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM FILTRO, EM PLÁSTICO, MEDINDO 15CM X 06CM. FRETE INCLUSO, 
POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: RADEX; QTD: 25; VALOR UNITÁRIO: R$ 5,58; VALOR TOTAL: R$ 139,50.

ITEM 4: APONTADOR PARA LÁPIS, TIPO ESCOLAR, SEM DEPÓSITO, TAMANHO PEQUENO, EM MATERIAL PLÁSTICO, 
COM 01 FURO E LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: LEONORA; QTD: 
420; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,13; VALOR TOTAL: R$ 54,60.

ITEM 5: ESCANINHO EM ACRÍLICO COM 02 ESTÁGIOS, MEDINDO 35CM X 25CM. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA/CE. MARCA: WALEU; QTD: 80; VALOR UNITÁRIO: R$ 27,36; VALOR TOTAL: R$ 2.188,80.

ITEM 6: ESCANINHO EM ACRÍLICO COM 03 ESTÁGIOS, MEDINDO 35CM X 25CM. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA/CE. MARCA: WALEU; QTD: 130; VALOR UNITÁRIO: R$ 34,65; VALOR TOTAL: R$ 4.504,50.

ITEM 7: ESTILETE RETRÁTIL PARA CORTE, COM CABO PLÁSTICO, TRAVA DE SEGURANÇA E LÂMINA LARGA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, DE 18MM DE ESPESSURA. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: LEONORA; QTD: 1.040; 
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,94; VALOR TOTAL: R$ 977,60.

ITEM 8: ESTOJO DE CANETA HIDROGRÁFICA, COM 12 UNIDADES. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. 
MARCA: COMPACTOR; QTD: 05; VALOR UNITÁRIO: R$ 2,37; VALOR TOTAL: R$ 11,85.

ITEM 9: EXTRATOR DE GRAMPOS, TIPO ESPÁTULA, EM AÇO INOXIDÁVEL, ARTICULÁVEL. FRETE INCLUSO, POSTO 
EM FORTALEZA/CE. MARCA: JAPAN; QTD: 1015; VALOR UNITÁRIO: R$ 1,89; VALOR TOTAL: R$ 1.918,35.

ITEM 10: GRAMPEADOR METÁLICO, CAPACIDADE PARA ATÉ 70 FOLHAS DE 75 GR/M². FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA/CE. MARCA: STAPS; QTD: 235; VALOR UNITÁRIO: R$ 50,65; VALOR TOTAL: R$ 11.902,75.

ITEM 11: GRAMPEADOR METÁLICO PARA GRAMPOS 26/6, CAPACIDADE PARA ATÉ 25 FOLHAS DE PAPEL 75 GR/M². 
FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: GENMES; QTD: 1865; VALOR UNITÁRIO: R$ 8,91; VALOR TOTAL: 
R$ 16.617,15.

ITEM 12: MOLHADOR DE DEDOS, EM PASTA, NÃO TÓXICO E INODORO, COM AÇÃO GERMICIDA, QUE EVITA A 
PROLIFERAÇÃO DE FUNGOS E BACTÉRIAS. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: RADEX; QTD: 990; 
VALOR UNITÁRIO: R$ 2,51; VALOR TOTAL: R$ 2.484,90.

ITEM 13: PERFURADOR DE PAPÉIS  METÁLICO, DOIS FUROS, CAPACIDADE PARA ATÉ 70 FOLHAS DE PAPEL 75 
GR/M². FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: GENMES; QTD: 190; VALOR UNITÁRIO: R$ 97,96; VALOR 
TOTAL: R$ 18.612,40.

ITEM 14: PERFURADOR DE PAPÉIS  METÁLICO, DOIS FUROS, CAPACIDADE PARA ATÉ 25 FOLHAS DE PAPEL 75 GR/
M². FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: GENMES; QTD: 1590; VALOR UNITÁRIO: R$ 13,07; VALOR 
TOTAL: R$ 20.781,30.

ITEM 15: PORTA CARIMBOS DE 01 (UM) ANDAR, EM METAL CROMADO, COM, NO MÍNIMO, 10 (DEZ) LUGARES. FRETE 
INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: CENTRAL; QTD: 30; VALOR UNITÁRIO: R$ 7,06; VALOR TOTAL: R$ 211,80.

ITEM 16: SUPORTE PARA FITA ADESIVA DE 12 MM X 30 M, COM BASE ANTIDESLIZANTE E ESTRUTURA RESISTENTE. 
FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: GENMES; QTD: 15; VALOR UNITÁRIO: R$ 10,25; VALOR TOTAL: 
R$ 153,75.

ITEM 17: PRANCHETA EM MADEIRA, TAMANHO OFÍCIO II. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: 
ACRIMET; QTD: 55; VALOR UNITÁRIO: R$ 2,26; VALOR TOTAL: R$ 124,30.

ITEM 18: TESOURA  LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTA FINA, CABO EM POLIPROPILENO DE 21 CM 
APROXIMADAMENTE. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CE. MARCA: DESART; QTD: 875; VALOR UNITÁRIO: R$ 


